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00 Criação do documento
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Linha do tempo: Inclusão do 2º Seminário de Tributação com ênfase na
EFD-Reinf, e-Social e DCTFWEB; Atividades implementadas para
atender o fisco: inclusão dos links para acesso aos dias do 2º
Seminário.
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Palavras do autor
Esta cartilha tem por finalidade apresentar à comunidade
Fiocruz um documento que reúna informações sobre a
obrigatoriedade fiscal que enquadra a Fundação como
uma das organizações vinculadas como sujeito passivo de
uma obrigação acessória instituída pela Receita Federal
do Brasil, a partir de 2017, e que é denominada
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras
Informações Fiscais (EFD-Reinf), que é um dos treze
módulos do Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped) que, originou-se subsidiariamente, Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social).

Esta cartilha é subdividida na contextualização histórica do EFD-Reinf externa e interna,
apresentando aos usuários links com as legislações e reuniões externas e internas que
originaram cada fase da obrigação acessória envolvendo o cenário público que impactaram
as ações da Fiocruz e seu planejamento. Ao mesmo tempo são praticados atos de gestão
pela Coordenação-Geral de Administração (Cogead) visando minimizar qualquer impacto
fiscal na Fundação, o que pode ser observado na linha do tempo que segue em paralelo.
Com finalidade consultiva, cada reunião realizada e treinamento com link disponibilizado no
site da Cogead, encontra-se vinculado a linha do tempo dessa cartilha.

A cartilha ainda conta com o módulo que conduz a Fiocruz e os demais órgãos públicos a
serem obrigados a cumprirem tais obrigações acessórias. O posicionamento da Fiocruz
frente as mudanças com as ações que foram e estão sendo realizadas inclusive com novos
fluxos de trabalho como recolhimento de impostos centralizados na matriz; as atividades
necessárias que foram e que serão realizadas para implantação de todos os módulos
necessários da EFD-Reinf na Fiocruz e transmissão da Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais, Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWEB), contendo
todas as telas, com passo a passo e preenchimento. Desde a operação de cadastro do
órgão; eventos periódicos e de fechamento no ambiente e-CAC e transmissão da
DCTFWEB e, posterior utilização do webservice, e aplicativo de controle no módulo
governança que faz interface entre e-Social, Siafi e EFD-Reinf para fins de batimento; e
orientações técnicas aos usuários que é o objetivo maior e o legado desta cartilha.

Chefe do Sarec
Carlos Athayde
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Linha do tempo – Externa

Linha do tempo – Interna

22/1/2007

11/12/2014

24/6/2015

2/4/2016

29/7/2016

30/8/2016

29/11/2016

Criação do sistema público de escrituração digital através do Decreto 6022, como
um subprojeto governamental do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do
governo federal;

Criação do e-Social que se inicia com o módulo relacionado ao trabalho doméstico,
além disso, a criação dos Comitês Diretivo e Gestor do e-Social através do Decreto
8373 de 11 de dezembro de 2014;

Resolução 01 do Comitê Diretivo do e-Social (CDES) que cria o 1º cronograma para
as empresas com faturamento acima de R$ 78 milhões no ano de 2014, prevendo o
início do e-Social em setembro de 2016;

Realização pelo Comitê Gestor do e-Social do 1º seminário sobre o e-Social para
Órgãos Públicos no TRT-SP;

Clique aqui e acesse a página

Nossa natureza jurídica está no anexo 1 do Ato declaratório executivo Cocad
(Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais);

É instituída a Resolução 02 do Comitê Diretivo do e-Social (CDES), alterando para
1º de janeiro de 2018 o início do e-Social para empresas com faturamento acima de
R$ 78 milhões. É criado o faseamento por grupos sendo citado pela primeira vez os
órgãos públicos com previsão para 1º de julho de 2018 sendo incluído este segmento
para o 3º grupo;

Realização pelo Comitê Gestor do e-Social da 2ª Reunião do e-Social para Órgãos
Públicos em Recife;
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14/3/2017

25/4/2017

26/9/2017

29/11/2017

14/12/2017

7/2/2018

É criada a EFD-Reinf através do Instrução Normativa 1701 que é uma nova obrigação
acessória oriunda do e-social com a finalidade de ser utilizada para transmitir
informações que antes iam para a Declaração do Imposto de Renda Retido na
Fonte (Dirf) e para a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
Social (GFIP), como as contratações entre pessoas jurídicas e a parte da folha de
pagamento ficou com e-Social;

Realização pelo Comitê Gestor do e-Social da 3ª reunião técnica do e-Social para
Órgãos Públicos em Santa Catarina na sede do Tribunal de Justiça-SC;

Realização pela Comitê Gestor do e-Social da 4ª reunião técnica do e-social para
Órgãos Públicos no TST em Brasília;

Resolução 03 do Comitê Diretivo do e-Social (CDES) que altera pela segunda vez o
início do e-Social para Administração Pública para janeiro de 2019 e no
cronograma fica estabelecido como integrante do 3º grupo do faseamento de
ingresso ao sistema, além disso mantém para 1º de janeiro de 2018 o e-Social para
empresas que tiveram faturamento acima de R$ 78 milhões em 2016;

Foi realizada pelo Comitê Gestor do e-Social a 5ª reunião técnica do e-Social para
Órgãos Públicos no Tribunal de Justiça do Amazonas;

É criada a IN RFB 1767 que cria o Faseamento de ingresso ao EFD-Reinf,
determinando grupo correlatos ao e-Social começando pelas empresas com
faturamento acima de R$ 78 milhões em 2016 para 1º de maio de 2018, e o grupo 3º
Órgãos Federais para maio de 2019;

É criada a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e
de Outras Entidades e Fundos (DCTFWEB) pela IN 1787 para fins de realização de
atos declaratórios oriundas das escriturações realizadas pelo e-social e EFD-Reinf,
inclusive pelos Órgãos Federais;
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1º/5/2018

13/6/2018

20/8/2018

2/10/2018

29/10/2018

13/6/2019

4/7/2019

Início da escrituração digital no EFD-Reinf pelas empresas com faturamento acima
de R$ 78 milhões;

Foi realizado pelo Comitê Gestor do e-social o primeiro Workshop para órgãos
públicos no TRT-DF segunda região em Brasília;

Pela primeira vez foi realizado o primeiro Seminário do EFD-Reinf para órgãos
públicos no TSE em Brasília;

É instituída a Resolução 05 do Comitê Diretivo do e-Social (CDES) que altera pela
terceira vez o início do e-Social para Administração Pública para janeiro de 2020 e
cria os 4 grupos de faseamento de ingresso ao sistema e-Social específico para
Órgãos Públicos;

É criada a IN RFB 1842, que altera o ingresso do EFD-Reinf para o 4º grupo de
Órgãos Federais de maio de 2019 para data a ser definida em ato específico da
RFB, a alteração vide a prorrogação de datas do e-social para órgãos públicos;

É criada pela portaria 300 do Ministério da Economia a Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho a gestão do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), e o Comitê Gestor do e-Social com
a finalidade de flexibilizar o e-Social;

É criada a portaria 716 da Secretaria Especial Previdência e Trabalho de gestão do
e-Social que revoga os atos da Resolução do Comitê Diretivo do e-Social 02 de
2016;
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5/11/2019

23/12/2019

9/1/2020

22/10/2020

3/12/2020

29/1/2021

É criado o Decreto 10.087 que revoga os artigos 5º a 7º do Decreto 8373 de 2014 e
extingue os Comitê Diretivo do e-Social e o Comitê Gestor do e-Social e suas
atribuições;

É criada a Portaria 1419 da Secretaria Especial Previdência e Trabalho de gestão do
e-Social que revoga a portaria 716 de julho de 2019 e cria uma subdivisão para os
órgãos públicos dividindo por esfera de governo, com o grupo 4º para Órgãos
Federais que iniciará suas atividades com os eventos de informação da folha a
partir de setembro de 2019, e coloca os estados e o Distrito Federal no 5º grupo
para abril de 2021, e os municípios no 6º grupo em novembro de 2021;

Cria a IN RFB 1921 que não define uma data para o início do EFD-Reinf para os
órgãos públicos;

Portaria Conjunta SEPRT (Secretaria Especial de Previdência e Trabalho) - RFB 076
que dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema Simplificado de
Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (e-Social);

É criada pela portaria 300 do Ministério da Economia a Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho a gestão do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), e o Comitê Gestor do e-Social com
a finalidade de flexibilizar o e-Social;

IN RFB 2005/2021, dispõe sobre a apresentação da Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais (DCTF) e da Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb);
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29/6/2021

12/8/2021

6/12/2021

15/07/2022

18/07/2022

Portaria conjunta SEPRT RFB ME 071 que dispõe sobre o cronograma de implantação
do Sistema Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias,
Trabalhistas e Fiscais (e-Social) e coloca a dos eventos que envolvem a folha de
pagamento pelo E-social via Sigepe (Sistema de Gestão de Pessoas), na mesma
data de início da EFD-Reinf para Administração Pública;

IN 2043 que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras
Informações Fiscais (EFD-Reinf) que inclusive dispõe sobre as penalidades e sobre a
obrigatoriedade da DCTF-WEB;

IN 2055, dispõe sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no
âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (PER/DCOMPWEB);

a Instrução Normativa (IN) 2094 que estabelece a partir de outubro de 2022 a
obrigação da entrega da DCTFWEB para Administração Pública referente as
contribuições Previdenciárias.

IN 2096 que entre outras coisas inicia-se a apresentação da EFD-Reinf para a
Administração Pública em relação as contribuições previdenciárias a partir das
08:00 hs do dia 22 de agosto de 2022 em relação aos fatos geradores ocorridos a
partir de 01 de agosto de 2022.
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4/10/2022

IN 2108, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que
dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da
administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades a que se refere o inciso
III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, altera o prazo de
recolhimento para até o dia 20 do mês subsequente após pagamento a pessoa
jurídica fornecedora de bem ou prestadora de serviço;
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17/10/2022

27/2/2023

IN 2110 dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação
das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições
devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB);

IN RFB 2133 que altera o prazo dos eventos R-4000 (IR e demais contribuições
Federais) previstos na IN 2043/2021 de 21 de março de 2023 para 21 de setembro
do mesmo ano para todas as empresas;

 21/3/2023

4/10/2023

10/10/2023

IN RFB 2137, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,
que dispõe sobre a apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais (DCTF) e da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e com isso os efeitos do
IRRF sobre relação de trabalho tem efeito na competência de maio e sobre os
demais casos a partir de janeiro de 2024.

IN RFB 2162, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,
que dispõe sobre apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais (DCTF) e da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e a Instrução Normativa
RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022, que consolida as normas sobre a
apuração, a cobrança, a fiscalização, a arrecadação e a administração da
Contribuição para o PIS/Pasep. (Efeito prático a alteração da entrega da
DCTFWeb para o dia útil após o dia 15 (quinze) quando este cair em dia não
útil para fins fiscais).

IN RFB 2163, altera a Instrução Normativa RFB Nº 2043/2021, que dispõe sobre a
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais - EFD-Reinf.
(Efeitos práticos mais destacados são: (Dirf de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.990, de 2020, será substituída, em relação aos fatos ocorridos a partir
de 1º de janeiro de 2024: I - pelos eventos da série R-4000 da EFD-Reinf; E o
prazo para fechamento da EFD-Reinf será postergado para o primeiro dia útil
subsequente ao dia 15 (quinze), quando este cair em dia não útil para fins
fiscais).

Gestor: Cogead/Defin/Secon/Sarec | Versão 1 | Setembro/2024



10Página
Cartilha EFD-Reinf

13/03/2024

30/08/2024

IN RFB 2181, altera a Instrução Normativa Nº 2043/2021, mantendo a operação da
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras informações Fiscais – EFD-Reinf
dos eventos R-4000 através da DCTFWEB a partir de 01 de janeiro de 2024.
Contudo, mantém a DIRF 2024, sendo apenas substituída a partir de 01 de janeiro
de 2025.

Realização do Segundo Seminário de Tributação com ênfase na EFD-Reinf, e-Social
e DCTFWEB, entre os dias 26 a 30 de agosto de 2024, no auditório principal da
Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca, Fundação Oswaldo Cruz-RJ.

Linha do tempo – Interna
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Previdência Social

Imposto de renda e contribuições Sociais

Texto de referência

Produção Rural Pessoa Física

Imposto de renda Pessoa Física

IN RFB 2110, de 17/10/2022

IN RFB 1234, de 11/01/2012

Lei 13606, de 09/01/2018 

IN RFB 1663, de 07/10/2016

Lei 8212, de 24/07/1991 

Lei 9532, de 10/12/1997

Lei 9528, de 10/12/1997 

Lei 9430, de 27/12/1996

IN RFB 2110, de 17/10/2022

Lei 14148, de 03/05/2021

Lei 10833, de 29/12/2003

IN RFB 1037, de 04/06/2010

Utilização da EFD-Reinf no setor
público: um estudo sobre as
dificuldades, desafios e oportunidades

Lei 14592, de 30/05/2023

Lei 8213, de 24/07/1991 

Lei 8212, de 24/07/1991 

Decreto 3048, de 06/05/1999

Decreto 9580, de 22/11/2018

IN RFB 1500, de 29/10/2014

IN RFB 2141, de 22/05/2023

IN RFB 1558, de 31/03/2015 

Referências
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=78033
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9532.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14148.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=16002
https://atenaeditora.com.br/catalogo/post/utilizacao-da-efd-reinf-no-setor-publico-um-estudo-sobre-as-dificuldades-desafios-e-oportunidades
https://atenaeditora.com.br/catalogo/post/utilizacao-da-efd-reinf-no-setor-publico-um-estudo-sobre-as-dificuldades-desafios-e-oportunidades
https://atenaeditora.com.br/catalogo/post/utilizacao-da-efd-reinf-no-setor-publico-um-estudo-sobre-as-dificuldades-desafios-e-oportunidades
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14592.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8212cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9580.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=57670
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130822
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=62637
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=62637


Obrigatoriedade

De acordo com a Instrução Normativa 2043
de 12 de agosto de 2021 da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a partir do dia
22/4/2022, todos os órgãos públicos de
toda esfera governamental estarão
obrigados a enviar as informações por meio
do Sistema denominado EFD-Reinf
(Escrituração Fiscal Digital de Retenções e
outras Informações Fiscais).

Essas informações serão transmitidas ao
Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped), ratificando assim a era digital, onde o
papel para transmissão dessas informações
deixa de ser usado. Num primeiro momento
deverão ser inseridos os valores relativos a
retenção do INSS, decorrente dos serviços
prestados na modalidade de cessão de mão-
de-obra de empreitada, além dos valores
referentes a aquisição de produtos rurais em
que estejam obrigados a reter e recolher o
INSS, como por exemplo, na aquisição de
produto rural de produtor rural pessoa física.

A obrigatoriedade do envio do evento R-4000 começou em 1º de setembro de 2023 por meio da
IN 2133 de 27 de fevereiro de 2023, para fatos geradores ocorridos a partir dessa data. No
entanto, os efeitos na DCTFWeb começaram somente a partir de 1 de janeiro de 2024. Ou seja,
as empresas que realizaram retenções de impostos federais a partir de setembro de 2023 já
estavam obrigadas a enviar o evento R-4000, no entanto, os valores retidos somente começaram
a ser informados na DCTFWeb a partir de janeiro de 2024. Até então, as informações sobre
retenções de impostos federais eram prestadas na Gfip. Com a implantação do evento R-4000,
essas informações passaram a ser prestadas na EFD-Reinf. Clique aqui e acesse
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2023/dezembro/novos-tributos-passam-a-ser-declarados-em-dctfweb-a-partir-de-janeiro-de-2024


Responsabilidades e
Orientações técnicas aos Usuários

As responsabilidades estão
delimitadas por cada unidade elas
não estão explicitas, mas cada
unidade e coordenação tem seu
papel que já é demonstrado no fluxo.

Cada orientação técnica podemos
apresentar cronologicamente a partir
deste ponto.

Clique aqui e acesse

Clique aqui e acesse

Clique aqui e acesse

Clique aqui e acesse

Clique aqui e acesse

Parte 1 | Clique aqui e acesse

Parte 2 | Clique aqui e acesse

Manual de orientação tributária aqui a lista de reprodução de 13 a 17 de setembro de
2021

Lista de reprodução do EFD-Reinf

Orientações iniciais do lançamento R-4000 na Fiocruz

Orientações sobre o R-4010 na Fiocruz

Orientações de Revisão do EFD-Reinf Final em dezembro de 2023

Orientação técnica EFD-Reinf sobre Decisão judicial definitiva e com suspensão além
do R-4010 de aluguel de Pessoa Física
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https://www.youtube.com/playlist?list=PLMi5lthPDhCGOKmBLOJhg1SrBopO8jx7u
https://www.youtube.com/playlist?list=PLMi5lthPDhCGP8zY4hV6CLSFMCOJyH0LG
https://www.youtube.com/watch?si=KZrXWnAChMQjMjFE&v=D4mGonKNg4U&feature=youtu.be
https://www.youtube.com/watch?si=4lY-VScN2mKNTvP5&v=ipW7wjgZ3Jg&feature=youtu.be
https://www.youtube.com/watch?si=9JOMqdRJGNdvzuMm&v=o_ePnsqTplM&feature=youtu.be
https://youtu.be/SUdsAyqGl0E?si=uOe9Hi_tzh4ceJej
https://youtu.be/rDJV5GXrD-4?si=cww0z-d6EdzT__kc


Atividades implementadas para
atender o Fisco 

Links:

Acesse o primeiro
Relatório Técnico

Acesse o primeiro
dia do evento 

Acesse o segundo
dia do evento 

Acesse o terceiro
dia do evento

Acesse a Portaria
055/2019

Acesse a Portaria
091/2019

Criação de grupos de trabalhos internos para
estabelecer os primeiros passos na Fiocruz visando
atender a Receita Federal do Brasil com relação a EFD-
Reinf e ao E-Social.

Entrega em janeiro de 2018 do primeiro Relatório Técnico
a direção da Cogead e posteriormente da Fiocruz
apresentando um diagnóstico pormenorizado sobre todas
as mudanças que iriam ocorrer a com a implementação
dos módulos Sped e-Social e EFD-Reinf para toda
Fundação Oswaldo Cruz.

Cogead realiza no auditório da ENSP o 1º Seminário na
Gestão Pública no Estado do Rio de Janeiro em parceria
com CRC-RJ sobre e-Social, EFD-Reinf, DCTFWEB, com a
CRC, Fiocruz, RFB, STN e diversos órgãos federais
localizados no Estado do Rio de Janeiro por 3 dias.

Portaria 055/2019, de 11/4/2019, que constituiu o
primeiro grupo de trabalho que visava estabelecer
tratamento, unificação e padronização referentes a Sped
Fiscal, e-Social e EFD-Reinf em conjunto para todas as
unidades centralizadas e descentralizadas.

Alteração da Portaria 055/2019 criando a portaria
091/2019 03/06/2019 que constituía novo grupo de
trabalho para estabelecer tratamento, unificação e
padronização referentes a Sped Fiscal, e-Social e EFD-
Reinf nas unidades centralizadas e descentralizadas da
Fiocruz.

Segundo Seminário de Tributação com Ênfase na
EFD-Reinf, e-Social e DCTFWEB:

1º dia | Clique aqui 
2º dia | Clique aqui 
3º dia | Clique aqui 
4º dia | Clique aqui 
5º dia | Clique aqui 
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https://cogead.fiocruz.br/files/Relat_E_Social.pdf
https://cogead.fiocruz.br/files/Relat_E_Social.pdf
https://youtu.be/KEUbf9hfTd8?si=W6HzTX7GL8WsK_EB
https://youtu.be/KEUbf9hfTd8?si=W6HzTX7GL8WsK_EB
https://youtu.be/KEUbf9hfTd8?si=W6HzTX7GL8WsK_EB
https://youtu.be/Q33JOaUAHOM?si=GSzJ3Wi1JrWK95Lz
https://youtu.be/Q33JOaUAHOM?si=GSzJ3Wi1JrWK95Lz
https://youtu.be/Q33JOaUAHOM?si=GSzJ3Wi1JrWK95Lz
https://youtu.be/6LqUjVaWhis?si=5UKxJvAUn5lIGZ7c
https://youtu.be/6LqUjVaWhis?si=5UKxJvAUn5lIGZ7c
https://cogead.fiocruz.br/upload/uploads/0552019.pdf
https://cogead.fiocruz.br/upload/uploads/0552019.pdf
https://cogead.fiocruz.br/upload/uploads/portaria091
https://cogead.fiocruz.br/upload/uploads/portaria091
https://www.youtube.com/watch?v=wX5gZstv5uA
https://www.youtube.com/watch?v=wX5gZstv5uA
https://www.youtube.com/watch?v=P1hcuxxdY3E
https://www.youtube.com/watch?v=-9iLQusMFLw
https://www.youtube.com/watch?v=Elck7kdpOWM
https://www.youtube.com/watch?v=Elck7kdpOWM
https://www.youtube.com/watch?v=Vfh_rDMIMLs
https://www.youtube.com/watch?v=Vfh_rDMIMLs


Fluxogramas EFD-Reinf

1 - Fluxograma EFD-Reinf - Grupos R-2000/R-4000

O processo se inicia com o recebimento das planilhas enviadas pelas unidades
descentralizadas via e-mail (implantareinf@fiocruz.br) contendo dados lançados no E-Cac
ou Web Service e das unidades centralizadas, estas enviadas para a tesouraria que lança
no Siafi e encaminha planilha para o Secon/Sarec (Serviço de Contabilidade/Seção de
Análise e Relatório Contábil) que verifica e consolida todas informações.

Após o envio existem duas situações ocorrendo em paralelo: a conferência dos dados das
unidades centralizadas e descentralizadas:

No caso das unidades descentralizadas: Conferir dados da planilha com os dados
lançados; ocorrendo alguma inconsistência solicitar retificação e aguardar o envio dos
dados de todas as unidades.

Para melhor visualização do desenvolvimento das atividades, seguem os principais
fluxogramas do EFD-Reinf:

Descritivo do fluxograma EFD-Reinf - Grupos R-2000 / R-4000

Clique aqui para ver imagem ampliada
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No caso das unidades centralizadas:
Conferir os dados da planilha com os
dados lançados no Siafi, lançar dados no
e-cac e aguardar o término do envio dos
dados de todas as unidades.

Aguardar o envio de todas as unidades
(planilha) para transmissão dos dados via e-cac;

Realizar novo batimento de todos os
valores lançados (total do Siafi, total das
planilhas e total do valor transmitido);

Transmitir confissão de dívida - DCTF-WEB, juntando informações do Reinf e E-Social. Caso
haja necessidade (solicitação de inclusão de informações de pagamento ou notas fiscais),
incluir nova nota e retornar a etapa "Transmitir dados" e seguir novamente o fluxo. 

OBS.: Esta atividade pode ocorrer uma ou mais vezes, sempre incluindo nova nota e
retornando a etapa "Transmitir dados";

Emitir Darf Único;

Enviar Darf Único para a Tesouraria realizar o pagamento;

Existem duas condições exclusivas: Darf pago e encerrado ou Darf pago e não encerrado.
Este caso ocorre quando há envio de notas extemporâneas:

No caso de Darf pago não encerrado: 

Receber nota ou informação extemporânea - Quando houver necessidade de inclusão de
notas extemporâneas relativas a qualquer mês anterior ao pagamento, inicia-se o fluxo com o
novo envio da planilha com a inclusão da informação a ser lançada;

Reabrir Reinf no mês informado para a empresa solicitante;

Transmitir a DCTFWEB;

Emitir novo Darf com juros e multas;

Enviar novo Darf para a Tesouraria realizar o pagamento. O processo no Secon/Sarec finaliza
com o envio do Darf para pagamento também para o caso de Darf pago e encerrado.
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Unidades
centralizadas

Cogead/Defin/
Secon/Sarec

Enviar processos para a Tesouraria
(Cogead/Defin/Setes).

Consolidar os dados das unidades
centralizadas e descentralizadas
(provenientes do E-cac e Siafi);
Lançar os dados no sistema
DCTFWeb;
Emitir Darf único.

Unidades
descentralizadas

Cogead/Defin/
Setes

Papéis desempenhados por cada ator

Enviada planilha via e-mail
(implantareinf@fiocruz.br) contendo
dados lançados no Siafi E-Cac ou Web
Service para a contabilidade
(Cogead/Defin/Secon/Sarec).

Receber processos das unidades
centralizadas;
Liquidar despesas no Siafi;
Lançar dados na planilha e enviar
via e-mail (implantareinf@fiocruz.br);
Realizar pagamentos.

OBS.: O passo a passo encontra-se descrito no item “Como acessar” nesta cartilha.
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Os processos do evento Grupo R-1070 – E-Cac tramitam exclusivamente pelo SEI através
do processo “Financeiro: Análise Judicial - Evento R - 1070 - e-CAC”.

Em caso de dúvidas relacionadas ao fluxo ou tramitação do processo os usuários podem
enviar e-mail para setes.cogead@fiocruz.br ou sarec.cogead@fiocruz.br.

3 - Fluxograma EFD-Reinf – Pagamento DARF Importação

O processo do evento Grupo R-4020 - Importação são acompanhados através do
documento RMP 020003300/001 - Pagamento DARF importação.

Clique aqui para consultar o documento.

Ir em: Departamento Econômico e Financeiro – Defin > Seção de Pagamento – Sepag

2 - Fluxograma EFD-Reinf - Grupo R-1070 – E-Cac
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4 - Fluxograma Darf Importação – Grupo 4020

O processo inicia com o recebimento das demandas via planilha (descentralizadas).

O analista contábil recebe e-mail das unidades com as informações das importações
(unidades descentralizadas).

O analista contábil recebe DARF numerado das unidades gerado pelo sicalcweb já pago
pela tesouraria antecipadamente.

O analista contábil confere no e-Cac (R4020) as informações das unidades
descentralizadas. No caso das unidades centralizadas é feito o lançamento no e-Cac.

O Analista contábil realiza o vínculo dos Darfs pagos antecipados na DCTFWEB.

O Analista contábil realiza a transmissão dos dados via DCTFWEB.

O processo é finalizado com a transmissão dos dados.

Descritivo do fluxograma Darf Importação – Grupo 4020
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5 - Fluxograma Per/Dcomp - Compensação

O processo inicia com a verificação da situação fiscal ou de declaração da DCTFWEB.

O analista contábil verifica saldo devedor.

Imediatamente após, o Analista Contábil verifica se existe saldo disponível para
compensação dos valores de saldo devedor.
 
Existem duas condições exclusivas: Existe saldo disponível ou não existe saldo disponível:

Quando não há saldo disponível, o analista contábil solicita autorização dos
responsáveis para empenhamento e pagamento de pendência de débito de DARF.

O analista contábil emite o DARF e envia para recolhimento.

O processo finaliza com a emissão do DARF para recolhimento.

Quando há saldo disponível, o analista contábil acessa processo (SEI) para solicitar
autorização para compensação.

Descritivo do fluxograma Per/Dcomp - Compensação
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Existem duas possibilidades de ação/eventos: Autorizado ou não autorizado a
utilização do saldo:

Quando há autorização para utilização do saldo, o Analista Contábil realiza a
compensação através do PER/DCOMP. O processo finaliza com a compensação do valor
de saldo devedor.

Quando não há autorização para utilização do saldo, o Analista Contábil encerra o
processo com a solicitação de autorização para empenhamento e recolhimento do DARF.

Manual EFD-Reinf

Clique aqui e acesse o manual

Nota técnica

Clique aqui e acesse a nota técnica 
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http://sped.rfb.gov.br/estatico/28/40FAAC1C636CC110D4C12D2790B43C641C6BCA/Manual%20da%20EFD-Reinf%20vers%c3%a3o%202.1.2.1.pdf
http://sped.rfb.gov.br/estatico/58/ECD153C449150EE86A4B6DD0F9FB26E2156BE2/Nota%20t%c3%a9cnica%20EFD-Reinf%204-2023.pdf
http://sped.rfb.gov.br/estatico/58/ECD153C449150EE86A4B6DD0F9FB26E2156BE2/Nota%20t%c3%a9cnica%20EFD-Reinf%204-2023.pdf


Manual EFD-Reinf Última versão do Manual

Centro Virtual de Atendimento: Acesse a página

E Biomanguinhos: Acesse a página

Como acessar
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https://erp.bio.fiocruz.br:8443/totvs-login/loginForm


Clicar em: Entrar com gov.br

Clicar em: Seu certificado digital

Clicar no certificado digital da Fundação Oswaldo Cruz
e ok

Ao entrar pela opção do e-CAC
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Tela inicial

Declarações e demonstrativos
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Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviços (R-2010)

Incluir novo evento

Preencher: Mês/ ano, CNPJ ou CNO do tomador e CNPJ do prestador de serviços

Retenções Previdenciárias (Séries R-2000)

Ao entrar pela opção do e-CAC
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Indicativo de Prestação de serviço em obra de construção civil:
selecionar Prestador é contribuinte da CPRB? Selecionar 11% ou 3,5%

Clicar em continuar
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Série (se não houver preencha com 0), além disso, número do documento, data de
emissão e valor bruto (obrigatórios) sendo o campo observação facultativo.

Observação: Solicitamos (Fiocruz) incluir número do processo e número do
documento hábil (NP – Nota de Pagamento).

Incluir nota fiscal
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Selecionar tipo de serviço 

Incluir tipo de serviço

Modelo da tela da Nota Fiscal de Serviço preenchida
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Valor da base de cálculo (valor bruto – deduções se houver) e valor da retenção

Incluir segunda nota fiscal para o mesmo prestador

Segunda nota fiscal
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Informações do tipo de serviço da segunda nota fiscal

Tipo de serviço da segunda nota fiscal
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Verificação da totalização das notas fiscais. Concluir e enviar o evento

Selecionar certificado digital 

Evento recebido com sucesso, número do recibo.
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Voltar para lista de eventos ou incluir novo pagamento

Fechamento/Reabertura dos eventos periódicos (R-2098/R-2099)

Incluir: Ano e pesquisar
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Clicar em: Fechar

Inserir dados do responsável pelas Informações e as informações do fechamento
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Preenchimento das informações

Assinatura com certificado digital

Protocolo de fechamento, retornar
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Clicar em: Totalizador

Totalizador

Clicar em: Reabrir
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Processar assinatura com certificado digital

Evento R-4010 (Envolvem pagamento à Pessoa Física sem relação de trabalho)

Declarações e Demonstrativos

Eventos da Série R-4000
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Acessar EFD-Reinf

Rendimentos Pagos/Creditados (Serie R-4000)

Incluir pagamento/crédito

Beneficiário pessoa física R-4010
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Data, CNPJ da UG Contratante e CPF do Beneficiário Contratado
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Identificação do dependente *(caso o benificiário queira declarar)

Identificação do Dependente com CPF e Relação de Dependência
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Cadastro inicial dos dependentes realizado

Incluir natureza do rendimento pago/creditado ao beneficiário
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Grupo de rendimentos: 13

Natureza de rendimentos: 13002 (maior demanda contratação de aluguéis PF)
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Detalhamento dos pagamentos e ou créditos
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Dedução: dependentes

Pensão alimentícia
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Vinculo da Dedução ao dependente

Vinculação de dependente a dedução
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Confere, conclui e envia

Exemplo pagamento de aluguel sem dependentes

45Página
Cartilha EFD-Reinf

Gestor: Cogead/Defin/Secon/Sarec | Versão 1 | Setembro/2024



Incluir natureza de rendimento

Detalhamento dos pagamentos e ou créditos
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Inclusão da dedução do Desconto simplificado mensal 25% da 1ªfaixa do IRPF
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Confere, conclui e envia

Exemplo pagamento de Diárias
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Natureza de rendimento 10 – rendimento do trabalho e da Previdência Social

Detalhamento do pagamento
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Detalhamento dos pagamentos e/ou créditos

Inclusão dos valores isentos de Tributação
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Inclusão do Rendimento isento

Escolha do Rendimento Isento
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Concluir e enviar diárias

Declarações e demonstrativos

Evento R-4020
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Rendimentos Pagos/Creditados (Série R-4000)

Incluir pagamento/crédito

Beneficiário pessoa jurídica informado pela fonte pagadora R-4020

Ex: Desagregado Correios com processo judicial

Acessar EFD-Reinf
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17 – Rendimentos pagos/creditados por órgãos da adm. pública na forma da IN 1234/12

17030 – Correios e telégrafos

Incluir natureza de rendimento
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Incluir detalhamento dos pagamentos e ou créditos

Tela preenchida, salvar
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Processos utilizados para não retenção de tributos ou a depósitos judiciais

Informar impostos de forma desagregada, não informando o IR
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Selecionar o tipo de processo e o número previamente cadastrado no evento R-1070

Como trata-se de um processo com decisão definitiva avaliada pela nossa
Procuradoria Federal se conclui e envia

Exemplo de Pagamento Agregado simples
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Identificar natureza de rendimento

Detalhamento dos pagamentos e ou créditos

Informar valores de forma agregada
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Concluir e enviar

Exemplo de pagamento de forma Desagregada Caesb - Processo ainda sem trânsito
em julgado – em situação com suspensão – IR

Escolha da Natureza de rendimento
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17028 – Serviços de abastecimento de água

Detalhamento dos pagamentos e ou créditos

São lançados todos os impostos de forma desagregada, inclusive o IR que não será recolhido
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Processo utilizados para não retenção de tributos ou a depósitos judiciais

Informar o tipo, o número do processo cadastrado previamente pela nossa Procuradoria
Federal através do evento R-1070 seguindo procedimento SEI, além de ser lançado o valor
a ser colocado em suspensão através de medida judicial acompanhada por processo.
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Concluir e enviar

Exemplo de pagamento de Cooperativa de produção

Incluir natureza de rendimento
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Detalhamento de pagamentos e ou créditos

Exemplo de pagamento de Gerenciamento de serviços caso de Cia aéreas com 2 natureza de
rendimentos sendo uma com o benefício temporário do PERSE e recolhimento desagregado e
outra natureza agregada para recolhimento internacional na mesma fatura
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Incluir natureza de rendimento
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Detalhamento dos pagamentos e ou créditos: desagregado

Incluir segunda natureza de rendimento
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Detalhamento dos pagamentos e ou créditos: agregado

Conferir lançamentos, concluir e enviar
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Exemplo de informação no EFD-Reinf de Entidade sem fins lucrativos

Incluir natureza de rendimento
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Incluir detalhamento de pagamento e ou crédito

Conferir dados, concluir e enviar
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Exemplo de lançamento de aquisições de compras internacionais DARFS 0422-01 e 0473-04 –
emissão do DARF-Numerado no SICALWEB previamente para pgto. antecipado
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Cadastro inicial do Beneficiário internacional pelo nome não pelo EX do empenho

Natureza do rendimento 16 – Demais rendimentos de domiciliados no exterior

Neste caso 16005 vide estar vinculado ao código de receita 0473-04
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Detalhamento dos pagamentos e ou créditos

Informações complementares relativas a pagamentos a empresas situadas no exterior

Concluir e enviar
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Fechamento e reabertura eventos periodicos (R-4099)

Pesquisar o período

Clicar no período desejado

Entrar em Declarações e demonstrativos -> Acessar EFD-Reinf

Evento R-4099
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Dados preenchidos, concluir e enviar com certificado digital

Informar o número do recibo e o detalhamento do que foi enviado

Informar os dados do responsável pela informação
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Importar da RFB, digitar número do DARF que se deseja vincular para realizar a baixa

Confirmar a operação

Depois clicar em Ok

Vinculação de crédito
Antes de enviar a DCTFWEB entra em créditos vinculáveis: pagamento
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Digitar o valor do crédito a ser vinculado e clicar em vincular, depois ok e assim se
conclui o procedimento de recolhimento de IRRF na Importação na Fiocruz

Ao finalizar transmitir a DCTFWeb normalmente

Ao finalizar transmitir a DCTFWeb normalmente

Clicar no ícone da correntinha que significa vincular crédito
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Clicar em: Transmitir, sim 

Assinar documento com certificador digital, ok

(Ato de confissão da dívida do órgão Fiocruz perante a RFB)

Clicar em: Editar
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Selecionar o valor que deseja emitir o Darf

Clicar em: Editar
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Darf Gerado na pasta downloads, ok

Clicar em: Emitir Darf
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Darf gerado – emissão de documento único para fins de quitação de dívida do órgão
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Alterar valor principal (Apenas no caso de redução de valor)

Após alteração, clicar em emitir Darf

Edição do Darf
Selecionar diversos valores, clicar em editar Darf
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Darf gerado
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Declaração de Compensação

Preencher os itens e prosseguir

PER/DCOMP Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e
Declaração de Compensação
Restituição e Compensação-> Acessar PER/DCOMP WEB
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Marcar Não e clicar ok

Selecionar em qual DARF foi verificado o Crédito e existe a disponibilidade para realização
compensação e prosseguir, pois tal condição será avaliada pela RFB em até 5 anos
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Após verificado o documento é utilizado o valor total do crédito disponível
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Posteriormente o crédito a ser utilizado é corrigido pelo período através da Selic
Acumulada no período.

Informar valor a ser corrigido e prosseguir
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Posteriormente é informado o Débito ou débitos a serem compensados pelo Crédito a ser
utilizado, lembrando que os mesmos também são corrigidos acrescidos de juros e multa
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Com a escolha do documento a ser compensado é realizada a operação e enviada a
operação para os tramites legais, ficando o pedido em análise até que a RFB acate o pedido
que pode ocorrer em até 5 anos ou pode ser negado e acrescida de punições legais
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Perguntas frequentes

Responsável, quando, sem revestir a condição de
contribuinte, sua obrigação decorra de disposição
expressa de lei.

1. O que é responsabilidade da obrigação
tributária?

Artigo 121, § único, Inciso II da Lei 5172/66 Código
Tributário Nacional.

Começou com o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre os serviços tomados na cessão
de mão de obra através do artigo 31 da lei
8212/1991 (lei orgânica da seguridade social)

A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive
em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente
da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se
não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5o do art. 33
desta Lei.

Artigo 23 da lei 9711 de 20/11/1998 que acaba com a solidariedade do artigo 31 da lei
8212/91 e cria a obrigação da empresa contratante de serviços executados mediante
cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11%
(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e
recolher a importância retida até o dia dois do mês subsequente (agora dia 20) ao da
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão de
obra.

2. Qual foi a legislação que definiu
responsabilidade sobre obrigação tributária?

3. Quando começou a responsabilidade
tributária para os órgãos públicos? 

4. O que diz a legislação previdenciária que atribui aos órgãos públicos a
obrigação de recolher a contribuição pelas empresas contratantes?

5. Qual a lei que muda a legislação mudando a condição de substituto para
responsável em recolhimento do tributo?
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Perguntas frequentes

Começou a partir do artigo 64 da lei 9430/96.

Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública
federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão
sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro
líquido, da contribuição para seguridade social - Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep:

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento;

§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a crédito
da respectiva conta de receita da União;

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como
antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às
mesmas contribuições;

Em 2018, foi oficializada através da IN RFB 1701 de 14/03/2017, mais uma obrigação
acessória do Sped (Sistema Público de Escrituração Digital). É a EFD-Reinf, que surgiu
para complementar o e-Social (Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações
Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas).

A EFD-Reinf é a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais. O nome
é difícil, mas ela veio com o objetivo de simplificar a entrega de algumas obrigações.

O seu objetivo é registrar a retenção de impostos referentes às notas fiscais que não tem
vínculo empregatício. Ou seja, se sua empresa prestou um serviço ou foi o tomador do
serviço, precisa entregar a EFD-Reinf.

6. Quando começou a responsabilidade tributária do recolhimento do IRPJ e das
demais contribuições PIS, COFINS e CSLL para os órgãos públicos?

7. O que diz o artigo 64 da lei 9430 e que obriga os órgãos federais a reterem
impostos e contribuições?

8. Como surgiu o Reinf?
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Perguntas frequentes

A EFD-Reinf é a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais. A
obrigação surgiu para escriturar os rendimentos pagos e a retenção de produtos que
não são relacionados à folha de pagamento da empresa.

A obrigação pretende substituir a EFD-Contribuições, que apura a Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) o PIS e a Cofins.

Além disso, no futuro tem como objetivo que a escrituração também substitua a Dirf
(Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) que hoje é anual e passaria a ser
mensal e a GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social) que hoje os órgãos públicos realizam quando contratam
pessoas físicas ou tem em seus quadros profissionais celetistas.

Ficam obrigados a adotar a EFD-Reinf os seguintes sujeitos passivos, ainda que imunes ou isentos:

I - Pessoas jurídicas que prestam e que contratam serviços realizados mediante cessão de
mão de obra nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

II - Pessoas jurídicas responsáveis pela retenção da Contribuição para o PIS/Pasep, da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

III - Pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta (CPRB);

IV - Produtor rural pessoa jurídica e agroindústria quando sujeitos a contribuição
previdenciária substitutiva sobre a receita bruta proveniente da comercialização da
produção rural nos termos do art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, na redação
dada pela Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001 e do art. 22A da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, inserido pela Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001, respectivamente;

V - Associações desportivas que mantenham equipe de futebol profissional que tenham
recebido valores a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;

9. O que é a EFD-Reinf?

10. Quem está obrigado a escriturar o Reinf?
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Perguntas frequentes
VI - Empresa ou entidade patrocinadora que tenha destinado recursos a associação
desportiva que mantenha equipe de futebol profissional a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de
espetáculos desportivos;

VII - Entidades promotoras de eventos desportivos realizados em território nacional, em
qualquer modalidade desportiva, dos quais participe ao menos 1 (uma) associação
desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; e

VIII - Pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram rendimentos sobre os quais
haja retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), por si ou como
representantes de terceiros.

Este novo tipo de escrituração será modularizado por eventos de informações e não
possuirá programa validador e assinador (PVA) fornecido pela própria Receita com a
finalidade de autenticar o arquivo escriturado.

Os órgãos públicos e demais empresas enviarão arquivos por eventos em formato XML,
com a possibilidade de múltiplas transmissões em períodos distintos, de acordo com a
obrigatoriedade legal.

As informações pertinentes a contribuição previdenciária deverá ser encaminhada até o
dia 20 do mês subsequente ao que se refira a escrituração para o caso da contribuição
previdenciária, que inclusive muda a forma e documento de recolhimento, passando da
atual GPS para um Darf eletrônico emitido de forma única para o CNPJ da matriz pelo
programa DCTF-WEB em obrigação acessória declaratória da fase de lançamento do
crédito tributário por homologação.

Diferente dos demais Sped’s, o envio da EFD-Reinf para o Fisco é feito através de
webservices e os eventos são gerados em arquivos no formato XML.

Portanto, as empresas precisam se adequar a este novo tipo de geração com novos
leiautes e buscar um software que permita fazer a mensageira com o Fisco.

A transmissão do Reinf também exige um Certificado Digital, que garante segurança e
sigilo das comunicações e dos dados transmitidos por meio de um ambiente eletrônico.

11. Como devem ser os documentos enviados pelo EFD-Reinf?

12. Quando as informações do EFD-Reinf devem ser encaminhadas para a Receita Federal?

13. Qual o meio de envio das informações do EFD-Reinf para Receita Federal?
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Perguntas frequentes
Em relação ao conteúdo, a EFD-Reinf inova solicitando informações referentes aos
processos jurídicos, que devem ser vinculados a cada documento que sofreu ação judicial.
Este é um ponto de atenção às empresas, pois nenhum ERP (Enterprise Resource Planning)
possui esta informação vinculada da forma que o leiaute pede. 

Será necessária uma revisão ou adequação para a vinculação das informações fiscais e
jurídicas da empresa, sendo o saneamento das informações essencial para que as
informações sejam validadas com sucesso e a entrega da obrigação seja feita com maior
agilidade.

1. Busque o apoio da alta administração;

2. Conheça a operação de sua organização;

3. Revise os processos, estudando as rotinas envolvidas com a nova rotina do EFD-Reinf,
sem esquecer que estas são complementares ao e-Social. É importante o conhecimento
de todos os processos relacionados e quais os departamentos que estarão envolvidos.:
compras, contratos etc.

4. Crie em sua estrutura um núcleo Fiscal/Tributário, replicando os modelos em suas
unidades de execução e que realizem:

a. Os envolvidos com essa área Fiscal/Tributária devem validar se os tributos estão
sendo recolhidos em conformidade com o estabelecido na legislação vigente;

b. Que os envolvidos mantenham um canal de contato com as empresas contratadas, a
fim de que esta relação possa dirimir dúvidas e possíveis ajustes de enquadramento
quanto as notas fiscais recebidas, impostos a serem retidos e especificação dos serviços
encontrados.

5. Invista em treinamento e capacitação das equipes existentes e novas equipes como a
do núcleo fiscal/tributário sugerido;

6. Se necessário contrate uma consultoria fiscal;

7. Verifique os cadastros de fornecedores com o objetivo de validar os dados de CNPJ’S
e identificar a natureza jurídica que eles se englobam;

14. Os doze pontos necessários para implantação do EFD-REINF em um órgão público?
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Perguntas frequentes
8. Análise quais serão os eventos do Reinf que o órgão deverá enviar e classifique-os por
tipos de serviço tomado e quais estão relacionados à retenção e cobrança de impostos e
contribuições (INSS, IR, CSLL, PIS/Pasep e Cofins);

9. Identifique as áreas a serem envolvidas no planejamento e adequação ao novo
processo; como de tecnologia da informação, jurídico ou procuradoria, logística,
financeiro, fiscal/tributário, gestão de pessoas, recepção de documentos etc., pois a
tramitação das notas fiscais de serviços tomados, deverá ser realizada de forma a agilizar
a estruturação e análise dos impostos retidos;

10. Prepare as pessoas a conscientização dos gestores e auxiliares envolvidos, pois uma
atitude crítica, organizada e de respeito aos prazos é de extrema importância na
execução das tarefas;

11. Identifique os recolhimentos dos impostos e contribuições, validando-os e observando se
estão retidos com a data de vigência correta, seguindo os fatos geradores para o
recolhimento conforme legislação tributária especificas;

12. Reveja os processos de todos os setores envolvidos nas aquisições, como compras,
financeiro e fiscal. Usando como exemplo, os casos de notas perdidas ou avaliações
tributarias imprecisas, pois estas falhas deverão ser passivas correção por meio de envio
das escriturações como retificação dos eventos já enviados, uma vez que o fisco rejeitará,
eventos informados com data de emissão diferente da ocorrência dos fatos geradores. E
com essa retificação os impostos e contribuições serão recolhidos com acréscimos de
juros e multas inerentes a atraso de informação.

1. Dar agilidade à fiscalização
Com a transmissão eletrônica de dados, a fiscalização tornou-se mais rápida para auditar
as informações recebidas e identificar atrasos e inconsistências para agir. E esse foi um
dos principais objetivos do projeto do Sped.

Sem precisar se locomover e folhear uma série de documentos para cruzar informações
relacionadas, um fiscal pode averiguar a exatidão e a veracidade das informações
fornecidas pela empresa.

2. Modernizar procedimentos das empresas
As mudanças e substituições de procedimentos também buscam modernizar o
cumprimento de obrigações, adaptando-as aos demais avanços tecnológicos dos vários
setores de atuação dos empreendimentos.

15. Quais são os objetivos do Sped?
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Perguntas frequentes
3. Reduzir o impacto ambiental da burocracia
Outro objetivo, com impacto ambiental positivo, foi o de reduzir o uso de papel nos
procedimentos internos das empresas e dos órgãos públicos.

Com os formatos digitais, o negócio pode elaborar suas escriturações e, após transmiti-las,
apenas salvar os arquivos de dados e o recibo de transmissão. Ou seja, periodicamente,
são dezenas, ou até centenas de folhas de papel economizadas, dependendo da empresa.

4. Facilitar o acesso à informação por parte das empresas
Quando um negócio é fiscalizado, precisa provar aos fiscais que armazena suas declarações,
o que é obrigatório, e que elas estão corretas. Logo, deve acessá-las e conceder acesso à
fiscalização, o que é mais fácil e rápido de fazer apenas com arquivos digitais.

5. Reduzir a burocracia
Pode parecer paradoxo que a criação de obrigações acessórias sirva para reduzir a
burocracia das empresas, mas é um dos objetivos e virtudes do Sped. Por exemplo, o e-
Social extinguirá uma série de obrigações relacionadas à folha de pagamentos e unificará
tantas outras apenas em torno dessa escrituração;

6. Melhoria da estrutura organizacional
Todas as obrigações do Sped têm prazos para os envios, e o não cumprimento é
constatado imediatamente após uma data ser ultrapassada, quando a empresa é
multada.

Por isso, a instituição das escriturações digitais ajudou as empresas a manterem estruturas
organizacionais otimizadas para o cumprimento desses prazos e com informações
corretas. Portanto, empresas que tinham problemas de organização acabaram
qualificando seus processos internos, enquanto as que já tinham essa cultura fortaleceram
o funcionamento das suas rotinas fiscais, contábeis e trabalhistas.
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Contato
Coordenação-Geral de Administração

Av. Brasil, 4365 - Manguinhos -
Pavilhão Figueiredo de Vasconcelos (Quinino)

Rio de Janeiro - RJ, CEP: 21040-900

cogead.fiocruz.br
sarec.cogead@fiocruz.br

https://cogead.fiocruz.br/
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